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PREFEITU~A DO MUNIC '"' ''E ARARAQUAR..c., 

De Jf'le1flãh~ 1.9~ 
Altera a redação do artigo 30 e r~ 
voga o artigo 18 da lei municipal
nO 1.697, de 2 de junho de 1.969 e 
dá outras providências.-

O PREl?EITO DO MtmiciPIO DE ARARAQUARA, Estado-
" .. 1 de S!o Pau1o, de acordo com o que decretou a Camara Nun1c1pa , 

em sessto de 21 de maio de 1.973, promulga a seguinte lei: 

Artigo 111 - O artigo 311, da lei municipal no 
1.697, de 2 de junho de 1.969, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 311 - As funções de planejamento, coor
denação, contrôle e execuçlo das atividades do D.A.A.E., cabe~ 
a um Direto7 Geral, necessariamente engenheiro, de preferência 
civil, nomeado em comiss«< pelo Prefeito Municipal." 

lho 
Artigo 211 - Fica criado, no D.A.A.E., um Cons~ 

Administrativo, que será constituido dos seguintes membros: 

I- Diretor Geral do D.A.A.E.I 
Il - Representante do Prefeito ~funicipal; 

III - Representante da Câmara Municipal; 
IV - Representante do Serviço Especial de Sadde; 
V - Xepresentante da Associaç!o Comercial e -

Industrial de Araraquara; 
VI - Representante da Associação de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia !e Araraquara; 
Vlf - Representante da Faculdade de Farmácia e· 

· Odontologia de .Araraquara. 

§ 111 - O Diretor Geral do D.A.A.E. será membro 
nato do Conselho e os demais serão nomeados em Co~isslo pelo -
Pre.fei to Hunicipal, ap&s indicados pelas respectivas entidades. 

§211 - Os membros do Conselho Administrativo -
serão substituidos por suplentes, estes escolhidos pelo crité
rio referi~o ·no parégrarb anterior. 

§ 3Q • Os membros do Conselho Administrativo -
nlo perceber~o qualquer remuneraçlo, sendo os serviços por e -
les.prestados considerados de caráter relevante. 

Artigo 311 - O Conselho Administrativo exercerá 
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tunção op1n4tiva, normativa e fiscalizadora, que será definida 
em Regimento prÓprio, a ser elaborado e apresentado ao Prefei
to Municipal, para aprovaç!o. 

Artigo 4a - Fica revogado o artigo 18, da Lei 
na 1.697, de Z de tunho de 1.969. 

Artigo 5a - Esta lei entra em vigÔr na data de 
sua publicação. 

Artigo 6a - Revogam-se as disposições em con -
"' trario,-

Prefei~a do Munic!pio de Araraq 
Maio de 1.973 (m1l1 novecentos 

a, aos 28~1nte e 

·~~r~r. 
oito) de 
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C LDO MEDINA 
-Prefeito Municipal-

Pllblicada no Departamento da Administraçlo Municipal na data -
supra. 

'· 
OVIDIO DELPRIWI 

-Diretor da Administração-

Regidtrada ls t1s. nas. 29 e 30 do livro competente na 10.
PROCESSO NA 1.001/69 - WCAI./ 

Autor: Prefei~ra 
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